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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE AsSIsTÊNOA SOCIAI. E DO TRABALHO

coMlssÃo PERMANENTE OE LlClrÂçÃO

PR-EGÃO ELETRÔNICC) :{'001/2O2I SRPN" U2021

,\T,.\ DE RE,GISTRO DE PRECOS N" 2t2021

Aos 26 (vinte e seis) diâs do mês de Novembro, do ano de 2021, o MUNTCÍpIO Of
RIÀCHUELO, atTavés do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

DO TRABALHO, com endereço na Praça São Joào, n" 60, Cenlro, fuachuelo/SE,

cNpJ n" 14.682.5ó9/0001-99, neste aro Íepresentado Por sua secretária, a sra. sandra

Regina Lima Rozendo Mourâo doravante denominado simplesmente ae ÓRCÂO

GERENCIADOR, resolve rcgistrar os preços visando futuras aquisiçôes do objeto

licitado através do PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2021 SRP N" 001/2021, em face

da classificação da proposta apresentada pela empresa abaixo qualificada, denominada

simplesmente de FoRNECEDORA, que assume o compromisso de fomecimento nas

condiçõcs estabelecidas nas cláusulas a seguir:

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços com ü§tâ à eventual aquisição de

."it". bári.". de alimentos para distribuição gratuita à população riachuclcnse

que se €ncontra em condiçõcs mínimas para rlimentação familiar, de acordo com a

jroportu da Fomecedora que passa a fazeÍ paÍte integrânte deste instrumento, de acordo

com Lei n' 8.666/93, indepcndcntemente dc suas transcrições'

O Valor Global da Ata de Registro de Preços é de R$ 545'520,00 (quinhentos e

quarenta e cinco mil quinhentos e vinte reais) que será pago após prestaçào dos

serviços executados,

s

Valor
UnitárioQuantidadcLlnidad(lU arcat)speciÍicação

I t-1,65r.600

itens abaixo relacionarlos

seguintes esPecificações

Quantidade de itens que compõcm a

RASICÀ comPosta Por t,1C§STÀ
(quatorue)

com as

minimas:

Vidc Tabela
de Descrição
dos ltens da
Cesta Básicaccsta:

l.l,2 KC Açúcar;
l-2- 2 KG Anoz:

409.140,00

P\' DI§TRIB( rIDoR .4.1 L DA.

I \ âlor
I rotot rnst I

CNPJ: ? 1.E,18.764/000 r -0.1

EÍrdcreço: Ây€nide 28 BC,34,, D€zoilú do Foltc, Arscaiu/SE Cl.P: l9'072-tt 0

C ontat o | \7 91 321 6-5227
U-mail: pldistribuidor gmâilcom
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1.3. I PCT Biscoito Docr';
1,4. I PCT Biscoito Salgado:
1.5. I PCl'Câlé:
1.6. 2 UND Charque;
1.7.2 KG Farinha:
l-8. 2 KG Feijão;
1.9. 2 PCT Leite em Pó:
1.10. I PCT Macarrào;
l.ll.2 PCT Flocão;
l-I2. I LATA Óleo:
1.13. I KG Sal;
L14. I LATA Sardinha.

136.31r0.00LIND i.200

Vide Tabela
de Descrição
dos Itens da
Cesta Básica

2

SICA romposta por 14

itens abaixo relacionados

com as seguintes esPecificações

mínimas:

Quantidade de itens que compôem a

ce§ta:

1.1.2 KG Açúca!;
l.2.2KG Arroz;
1.3. I PCT Biscoito Docei
1.4. 1 PCT Biscoito Salgado:
I.5. 1 PCT Café:
1.6. 2 UND Charque;
l.?. I KG Farinha;
1.8. 2 KG Feüão:
1.9. 2 PCT Leite em Pó;
1.10. I PCT Macanào;
l.l l. 2 PCT Flocão:
1.12. t LATA Óleo:
1.13. I KG Sal;
1.14. I LATA Sardinha.

CES'I'À
(quatorze)

Yalor
Total (R$)

I'alor
Unitário

(RS)
tinidâdcMnrcaDcscrição

31.600,00t.50KGNOTA IO

CAR: sacarosc obtida da cana dc

açúcar. tipo cristal, com asPecto cor,

cheiro próprios, sabor doce, iseoto de

sujidades, parasitas, matgriais teÍrosos e

derÍrtos animais ou vcgetâis.

acondicionado cm embalagcm primária

§aco plástico atóxico transparente (emb.

I kgt. cont íespectiva informâçào

nutricional data dc

Ínbricaçâo,validade/lote - embaiagenl

sccundaria plástico resistetrte. O pÍoduto

deverá apresentar r-alidade minima de

0l (seis) meses a PaÍtt da data de

na uridade isitante.

t.l

9.600 3,40KGSEPÉ
lidos, lorgos ecofi gÍâos inteiros,

ARROZ PARBOILIZADO 'I'IPO I'
t.2 32.640.00

I
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r7.2E0,00

)qo 13.920,00

28.800,00

ÉSTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE A5$STÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO

coMrssÃo PERMANENTE DE tlClrAçÃO

finos. iseÍrtos de sujidadcs,

acondiçionados em embalagens plásticas

arr\rica (emb. lkg). com respecti\a
inl-ormação nutricioDal, data de

fabricação,validade/lote - embalagem

secundária plástico resistente. O produto

deverá apresentar r-alidade minima de

03 (seis) meses a partir da data de

enlre na unidadc re ulsitanle

1,60PCT 4.800FABISE

BISCOITO DOCE, tipo Maria, de 1'
qualidade, devendo cooteÍ o registro do

ministério dâ âgÍiculturâ e;ou da saúdc.

Acondiciomdo em Pacotes de 4009.

Dcserá çonter no rótulo ou impresso na

embalagem os dados do fabricante, data

de fabricação e prazo de VALTDADE
MÍNIMA DE 06 MESES, a paíir da

datâ de entÍega. identificação da matca

do fabÍicanle. O produto deverá estiu de

acordo às normas e reso

1.800PCTI,\BISF,

írscolro sALcÀDo, tipo cream
cracker. e ['qualidade, devendo conter

o registro do ministério da agricultura

elou da saúde. Acondicionado ern

pacotes de 4009, devendo Çonter no

Íórulo ou irnpresso na embalagem os

d.ldos do tàbÍicante, data de fabricação e

pTazo de VALIDADE MÍNIMA DE 06

MESES. a paÍ da data de entIega,

identificação da marca do fab.icante. O

produto devcrd cstar de acordo às

tesnomlas c Ícsol

1.4

6,Ct0.1.800PCTPURO

vácuo de 250 g, de primeira qr'ulidade.

As segrrintes informações deverão ser

irnprçssas pelo Íàbricante. diretamente

na embalagem em que o Produto g§ta

acondicionado: ÍIome ou CNPJ do

fabricante, marca do produto, endeÍeço.

peso, composição. dâta de fabricação ou

lote, data de validade, Norma(s)
vigelte(s) e registros nos ôr8ãos

competentes. Na data da entlegal o

prazo de validade indicado Para o

produto, nâo deverá ter sido

ultrapassado na sua metade, tomando-se

como rclêrência. a data de Íàbricação ou

lote. impressa na emhalagem. Conttrrme

a(s) Norma(s) e/ou Resolução(ões)

vigente(s) da Anvisa/Ms e INMI]TRO.
EII 89.55.00.001 55615-0

CAI'E. torrado e mo ído. Embalagenr a

Rcf. SA

1.5

192.000,0020.009.600CAMBUÍ
CARNE SALGADÀ tipo cone: Ponla

na.bovicha llch.r oÍlgeDlcle rqogtl
,lca estadortanlclncsctl

1.6
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IEIDE Arsinado de foÍmà
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MARIANA DIAS DEut 
JEs u s:8oa i 4966520
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6520 r0i06:r3 -03'00'W
colservaçào: seco(a)
minima de 5009.

Embalagenr

1 .',l

FARINIIA DE MÂNDIOCA, grupo:

seca. subgrupo: branca, classe: Íina.
aspecto fisico: tipo I, acidez: baixa

acidez.

DO POVC) KG 2.10

I s

Ff,lJÃo CARI0CA: exta, classe

cores, tipo I conslituido de glãos

inteiros, is€nto de sujidades, pamsitas,

materiais teÍosos e detritos animais ou
vegetais. acondicionado em embalagem

primária saco plástico atóxiro
transparente (emb. I kg). com Íespectiva

informaçâo nutricional, data tle

fabricação/validade/lote - embalagem

secundiiria plástico Íesistente. O produto

deverá apresentar validade mlnima de

03 (seis) meses a panir da data de

cnIre na unidade isitanle.

DO POVO KG 9.600 5.65 54.150,00

I 9

LEI IE L.\{ P INTECR-{L: leite em

pó inte$al, com proteitra, gorduras

raturadas. colesterol, feno e sódio.

embalagem com dizeres cle rotulagem,

contendo informações dos ingredientes,

composiçâo nutricional. dala de

fabricação e prazo de validade de no

mínimo 12 meses da entrega. Registro

no MAPA, inspecionado Pelo SIF.

Emba ctr de 200

MILKO PCT 9 «)0 5.80

r.t0

\,IACAR os OLA, tipo

espaguete, embalado em saco polietileno

kansparsnte fechado hermeticamente,

conr 500 gramas, contendo no ró§rlo ou

impresso na embalagem os dados do

tàbricante, data de fabricaçào e prazo de

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES,

a partir da data d€ entÍega, de l'
qualidade. de acordo conl as DorÍnais

k da ANVÍSA

PA.TUÇ,{RA PCT 4.800 2.15 1 1.280,00

t.ll

FI,OC O PARA CUSCUT- flocão de

milho em cor amarela, de l" qualidade.

Embalada em saco polietileno fechado

hermeticame[te, com 500 gramas. sem

substâncias ostÍanhas macro e

microscopicamentç visíveis O produto

deve está de dcordo com as normais

legais vigentes do \'linistério da

Agricultura e ANvlSA. VALIDADE
MÍ\-IM.,\ DE 06 MESES, a pani da

data de

BOMILTIO PCT q.600 1.70 16.320,00

LEO V[.C[.'I^L CONIEST vl]L:

acondicionado em emba n1 ntilna

LIZA LII RO .í.800

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL E DO TRABAI.HO

coMr55Ão PERMANENTE DE tlClTAçÃo

tt
9.600 | ,r.oor.ou 
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I

5i.6rau.0r)

I

I

I
L

ll
I

I

I

, ,. I composiçà., óleo de soja e antioxidaute I

"' | á"ido citrico, tipo l. inr€to de Íunço' 
I

8.20 
I 

3e 360.00 
II

+
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ESTAOO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNOA SOCIAI. E DO TRABALHO

coMlssÃo PERMANENTE OE LlClrAçÃo

2.400.00

5.20 24.960.(X)

CRE CNTI

§3o Nenhum Pagamento será eibtuado à Fornecedora enquanto houver pendência de

liquidação de obrigação l'tnanceira' em

contratuall

virtude de penalidade ou inadimplência

§lo O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito.em

iontu "oi"nt" 
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias,

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor

rcsponsáveI pelo Íecebimento da Prestação de Serviçosl

92; Para fazer jus ao pagamento' a Fomecedora deveÍá apresentar, juntamente com o

ão.oa"n,o de cobrança, prova de rcgularidade para com a Fazenda estadual e prova de

regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS -

digitalpor LEIDE

MARJANA DIA5 DE

.rE5U5:804149ó652

§4" Não haverá, sob hipótese alguma, pagamenlo anlecipado;

§s'O, pr"ço. serão lxos e irrãajustiveis, caso a Ata venha a set prorrogada' o valor

ioa".a u" a ser reajusrado, mediante acordo entre as paíes, com base na variaçào do

irrlpô. . a.ra" que compativel com o pÍeço de mercado, na forma do An. 65, §8' da Lei

n" 8.666/93:
E6o No caso de atraso de pagamento. será utilizado' para atualizaçào do valor

ir""n.ion"ao iollraput.. derta'Cíirusula. o i-ndiee Nacional de Preços ao Consumidor -

PIIT (900Í ) com respcctiva infonnaçào
nufticional. data de

labricação,validade/lote e embalaSem

sccundiiria caixa de papel resistente. O
produto dererá aprcsentar §alidade

minima de 03 (seis) meses a PaÍir da

data de entÍe na unidade sttantc

Lt3

SAL (EMB.0l Kg), rcfinado, iodado,

consrituido de cristais de granulaçâo

uniforme e isento de impurezas e

umidade, acondicionado em saco

plástico, integro, atóxico. resistente.

vcdado hcrmgticamentÊ e limpo. A
ernbalagern devcrá conter e(cmamente
oi düdos dc identificaçào c proccdanciJ.

númcro do lote. data de fabricaçào.

quantidade do produto, número de

registÍo. Deverá apresentar validade

nríuima de 6 (seis) meses a paÍü da data

dc entrega. O Prcduto devetá ser

traDspofiado de acordo com as norÍnas

tccnicas da ANVISA. Pacotç dc I

C.,\VAITNHO KCi 4.800 0.50

Lr4

SARDI){HA CO]IÍ MOLHO DE
I oM^'l !l DE 165G: Sardinhas.

liquido dc constitutçào (ao prôpri.r

suco), água. polPa de tomate. óleo

comestivel, açúcar, sal, amido

modificarlo, mostarda, realçador dc

sabor Slutamato rnonossódico, aromas

dc aipo. pimcntão, cebola e alho.

Registro obrigatório: Ministerio dâ

cultura

co[4Es DA
COSTA

I-ATA 4.800

I

I

I

I

I

t
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOCIAT E DO TRABALHO

COMISSÃO PERMANENÍE DE LICITAçÃO

INPC/IBGE;

§7" Nesres preços estão incluídos todas as dcspesas que' dlreta ou indiretamente'

à".noam da execução desta Ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais.

trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de

qualquer natureza;

§8' O pugurn"nto das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecel e cumprir

á ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o Art. 7"

§2', Inciso III, da Lei n'4.320/1964 e os Arts. 5'e 7', §2", Inciso III, da Lei n'8'666/93'

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) me§es a paÍiÍ da data

de sua assinatura

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da

prefeitura Municipai de Riachuelo/SE conforme classificação orçamenlária da

orçamentária:

A Fomecedora, durante a vigência desta Atâ, compromete-se a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais

neãessários e demais despesas exigidas para a execução dos serviços' será de

responsabilidade da Fomecedora;

oAFornecedoradeveráexecutaÍosserviçosdescritosnapÍesenteAtaeoutr.os
que, porvcntura, venham a ser fazer necessário durante o dccorrer do períodol

o A Fomecedora deverá, se assim exigido' manteÍ à disposição no local da

prestação dos serviços, o responsável pela empresa;

r Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros

decàrrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo

Órgão Gerenciador;

2014 . FTINDO MUNICIPAT, DÊ ASSISTÉNC'IA SOCIAI- - FMASUNIDÀDE
ORÇÀ\IETiTÁRIA

2O4O - PROGRAMA PR CIDADÂNIAPRO.IE'IO/ATIVID,4DE

3390,33.00.00 - MATERTAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBTIIÇ o
GRATT]I A

CI,ASSIFICAÇ ()
[:co\o\,1IcA

l OOI OOOO - RECURSOS PRÓPRIOSFO\TT] DE

R[Cl-RSO

CLÁUSULATERCEI.RÀ: DA S5,.Inciso IV; da Lei no E.6ó6193)

55, Ineiso Y da Lei

CLÁUSLTLA QUINTÀ.: .DO DIREIT{) E RESPONSABII,ID.4.DE DÀ§ PARI'ES

h,
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUT'IICIPAL DE AS5I5TÊNClÂ SOCIAL E DO TRABALHO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

r Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisqucr outros

Termos de Autorização que se façam necessário s à execução da Ata.

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado:
o Não transferir â outrem, no todo ou em paÍe, a Ata firmada com o Órgão

Gerenciador, sem prévia e expressa anuência desta;

o Não realizar associação com outrem. cessão ou transferência total ou parcial.

bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia â expressa anuência do

Orgão Gerenciador;
. Manter, durante toda execuçào da Ata, as condições inicialmente pactuadas'

O Órgão Gerenciador, durante a vigência desta Ata, compromete-§e a:

. Eietuar o pagamônto nas condições e preço pactuados;

o Proporcionar à Fornecedora todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes da presente Ata, consoante estabelece a

Lei n' 8.666/93;
o Designar um reptesentante para acompanhar e fiscalizar a execução da presente

Ata, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências veriÍicadas;

o Comunicar à Fomecedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução dos scrviços, diligenciando nos casos que exigem providências

preventivas e corretivas.

Pelo atraso injustificado na execuçâo da Ata, pela inexecuçào total ou parcial do objeto

pactuado, 
"onfot-. 

o casô, o Órgão Gerenciador poderá aplicar a Fornecedora as

seguintes sanções, previstas nô Art. 87 da Lei n' 8.666/93, garantida a prévia defesa:

l. Advertência;
IL Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por

cento) sobre o valor do Contrato, em deconência de atrâso injustificado no

fomecimento;
III. Multa de 10% ldez poÍ cento) sobre o valor total desta Ata, no caso de inexecução

total ou parcial do mesmo;
IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

A«lmini.straçào do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anosl

!,. Declaraçào de inidoneidade pâra licitar ou contÍatar com a Administração Pública.

lndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou exuajudiciais'

"Ànriit "* 
motivos para rescisão da Ata as situações previstas nos Artigos 77 e 78, na

forma do AÍigo 79, da Lei n" 8.666/93:

§1' A presente Ata poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa' a

CLÁUSULA SEXTÀ: DAS PENÁI,IDADES E MtiLTA§ (ATt. 55, INCiSO VÍI, da

Lei no 8.ó66/93)
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FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA §OCIAL E DO TRABAIHO

coMrssÃo PERMANENTE OE tlc|TAçÃO

Juízo do Órgão Gerenciador, sem que caiba à Fomecedora qualquer ação ou

interpelação judicial ;

§2' No caso de rescisão da Ata, o Órgão Gerenciador fica obrigado a comunicar tal

decisáo à Fornecedora, por escrito, no mínimo com 30 (trints) dias de antecedência;

§3'Na oconência da rescisão prevista no "capul" desta cláusula, nenhum ônus recairá

iobre o Órgão Gerenciador em virnrde desta decisão, ressalvado o disposto no §2" do

Artigo 79, da Lei no 8.666193 e alterações.

Na hipótcse de rescisào adminishativa da presente Ata, a Fomecedora reconhece, de

logo, o direito do Orgâo Gerenciador dc adotar, no que couberem, as medidas previstas

no Artigo 80. da Lei n" 8.666193.

A presente Ata fundamcnta-se:
I. iilos termos do Contrato que. simultaneamente: não contrariem o interesse público:

IL Nas demais determinações da Lei n" 8.666/93;

lll. Nos preceitos do Direito Públicol
IV. Suplótivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado;
parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que sÊ fizerem necessários. em

decoÀência desta Ata, serào acordados entre as partes, larrando-se, na ocasião' Temro

Aditivo.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

Artigo 65, da Lei n' 8.666193, desde que devidamente comprovados'

§1" 
-A 

fornecedora fica obrigada a aceitar. nâs mesmas condições contratuais. Ôs

ácréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no Art'

65, §l'da Lei n;8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado da Ata;

§2; Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta

ãondição. salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entÍe as paÍtes' de acordo

com o Art. 65, §2'. II da Lei n' tt.666/93.

tüt

As paíes contratantes elegem o Foro da Cidade de fuachuelo, Estado de Sergipe' como

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do

presente Conrato, com renúncia expressa por qualquer outro'

DO

b



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI. E DO TRABALHO

coMlssÃo PÉRMANENTE OE l-lclraçÃo

E. por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento' na

pÍesença de 02 (duas) testemunhas' a

fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE,26 de Novembro dc 2021.

}-UNDO \ÍUNICIP,\L DE ASS CIA SOCIÀI, E DO TRABALHO
Rozendo ylouraSandra Regina l,i

Órgão

LEIDE MARIANA DIAS
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